
D E C R E T O nº 1.517/2012   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

 D E C R E T A 
 
 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.257/2012,  fica  
aberto no corrente o exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-154.000,00 (Cento 
e cinquenta e quatro mil reais), para o PROGRAMA PROJOVEM TRABALHADOR. 

 
11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 - Assistência Social (FMAS) 
08.243.08061-038 - PROJOVEM TRABALHADOR 2011 FR 798 
003104 3.1.00.000798 3.3.90.93.00.00-INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES...........R$ 154.000,00 
 

Art. 2º - Para produzir recursos ao crédito acima, será utilizado o 
valor devidamente arrecadado na fonte 798 de R$ 73.145,18(setenta e três mil cento e quarenta e cinco 
reais e dezoito centavos ) e o cancelamento das seguintes dotações: 
 
11 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 
11.003 - Assistência Social (FMAS) 
08.243.08061-038 - PROJOVEM TRABALHADOR 2011 FR 798 
003101 3.1.00.000798 3.3.90.14.00.00 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL.........................R$  3.420,00 
003102 3.1.00.000798 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SER. TERC – P. JURÍDICA ........R$ 74.752,82 
003103 3.1.00.000798 3.3.90.33.00.00 - PASSAGENS E DESP.  LOCOMOÇÃO.........R$   2.412,00 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS............................................................................R$ 80.584,82 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 20 de dezembro de 2012. 
                  

 
                                       Celso Benedito da Silva 

                                               Prefeito Municipal 
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